Indicação nº   1829

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de investimentos para instalação de uma Delegacia da Mulher, na Zona Noroeste de Santos. 

JUSTIFICATIVA


Várias pesquisas e o noticiário dos jornais comprovam a perversa realidade da violência contra a mulher. Assassinatos, estupros, espancamentos, confinamento e violência psicológica fazem parte de cenário cruel e assustador.

O espaço do lar, que se imagina um lugar resguardado e seguro é, muitas vezes, especialmente violento para as mulheres

Não é necessária análise mais profunda para constatar que, por trás de todos os casos de violência do homem contra a mulher,  está o sentimento de domínio e posse, presente ainda hoje no cotidiano das relações. A cada 15 segundos, uma mulher é espancada no Brasil.

Quando o assunto é violência, a realidade traduz um panorama que se repete ao longo dos séculos. Os brutais assassinatos citados acima, juntamente com recentes dados divulgados pela Casa de Cultura da Mulher Negra, demonstram que nossa região se enquadra perfeitamente no resultado da ampla e inédita pesquisa nacional, realizada pela Fundação Perseu Abramo, em 2001. 

Abordando diversos temas sobre a condição da mulher, o estudo trouxe à tona índices alarmantes de violência contra a mulher. Índices com os quais continuamos convivendo passivamente, em pleno século XXI. Enquanto nas ruas as mulheres convivem, como toda a população, com a violência urbana, em seus lares deparam-se com outro inimigo, que muitas vezes dorme ao seu lado.

A pesquisa aponta que 70% dos casos de agressão à mulher são cometidos pelo marido, sob a forma de espancamentos, quebradeiras, ameaças com armas. Em segundo lugar como autor da agressão, aparecem o ex-marido, o ex-companheiro ou o ex-namorado.

Os profissionais que trabalham com a questão afirmam que é muito pequeno o número de mulheres que procuram ajuda ou denunciam a violência. São várias as causas do silêncio: medo da reação do agressor, descrédito na justiça, insegurança quanto ao futuro e medo de serem mortas.

A mulher procura ajuda somente quando a situação se torna insustentável. Geralmente, após anos de ameaças, roupas rasgadas, objetos atirados, ofensas à conduta moral, xingamentos, ameaças aos filhos e outras formas indiretas de agressão. Muitas vezes, os 

casos podem derivar para a  violência psicológica, igualmente perversa e causa de enormes danos à saúde da mulher. 

Desde a década de 80, o movimento de mulheres discute a violência de gênero. Delegacias especiais foram criadas, documentos foram assinados, alguns estudos são feitos. No entanto, mostram-se insuficientes e frágeis as medidas adotadas para reverter o quadro e minimizar o problema, já caracterizado como sendo de saúde pública.

O Brasil é signatário de vários documentos que tratam do tema, entre eles a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, resolução aprovada por aclamação pela Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos, em junho de 1994, em Belém do Pará.  

A convenção introduz conceitos de suma importância para melhor a proteção legal dos direitos das mulheres. Os signatários se comprometem, no Artigo 8 - Letra H, a assegurar a pesquisa e coleta de estatísticas e outras informações relevantes concernentes  às causas, conseqüências e freqüência da violência contra a mulher, a fim de avaliar a eficiência das medidas tomadas, bem como formular e implementar as mudanças necessárias.

Como mulher no exercício de um mandato, não posso ficar indiferente ao constatar que os compromissos, metas e objetivos continuam distantes do violento cotidiano da mulher. 

Em Santos, funciona uma única delegacia especializada no atendimento à mulher. Há que se implantar o equipamento para atender a Zona Noroeste de Santos, uma região onde vivem 150 mil pessoas e, onde, infelizmente, os casos de violência também ocorrem com muita freqüência. Muitas moradoras da Região não prestam queixa, dada a dificuldade de acesso à Delegacia da Mulher da Zona Leste. Não podemos nos omitir: devemos garantir que as mulheres da Zona Noroeste também tenham acesso ao serviço especializado e tenham a sua segurança resguardada. 

Sala das Sessões em,

Maria Lúcia Prandi

Deputada Estadual
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